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LICA-MS...

Artigo I P

Artigo 20

Antonio Mota Remos, Presidente da Camara Municipal'
de Anqg1ica—MS., no uso de suas atribuiçoeg que lhe
sao conferidas por Lei, Faz saber que e Camere Mung
pal de AnçÓlica, aprovou o seguinte Projeto de Lei •
do Legislativo Municipal.

—Fice Declaredo de Utilidade Páblica Municipal e Ase
ciaçeo dos Moradores da Vila Esperança, de Cidade
de Ann51ica—MS.

Lei entre; gm vigor na deta de sua publicaç;g•
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Presidente da camara Municipal de Anqé
lice—MS. em de meio de 1990.

Lo Mota Ramos

Presidente




